
  

  

 
BANCO DO POVO  

O Banco do Povo Paulista é um programa de microcrédito produtivo do 

Governo do Estado de São Paulo realizado em parceria com a Prefeitura 

de Santo Antônio do Pinhal. Tem como objetivo promover a geração de 

empregos e renda, por meio da concessão de microcrédito para o 

desenvolvimento econômico do município. Destina-se a 

empreendedores formais ou informais e os juros são os menores do 

mercado, podendo variar entre 0,35% a 1% ao mês. 

 
Requisitos: 

• Desenvolver atividade produtiva (formal ou informalmente) em 

Santo Antônio do Pinhal há mais de 12 meses; 

• Se pessoa física, residir no mesmo município há mais de 2 

anos; 

• Não possuir restrições cadastrais (SERASA / CADIN estadual); 

• Avalista só não pode ser cônjuge e nem pode possuir 

restrições cadastrais (SERASA / CADIN estadual). 

 
Meios de contato: 

• Presencial (através de agendamento por e-mail ou WhatsApp) 

• E-mail: cac@pmsap.sp.gov.br 

• Atendimento via WhatsApp: (12) 99676-0080 
 
Fluxo de atendimento: 

• Atendimento inicial; 

• Cadastramento no sistema – Entrega de Documentação 

• Visitas de constatação; 

• Aprovação e assinatura do contrato; 

• Pós-crédito (visita de constatação para verificar se o dinheiro 
foi devidamente aplicado, anexando fotos e notas fiscais). 

 
Observações: 
 

• O prazo para concessão e valor do empréstimo depende da 
análise de crédito realizada pelo BPP em São Paulo; 

• O Banco do Povo não realiza empréstimo pessoal. 

 
Possuo restrição no nome, posso me beneficiar desta linha 
de crédito? 
 
Não. 
 

  

 

 

Av. Ministro Nelson 
Hungria, 34 - Centro 
Santo Antônio do Pinhal 

 
 

 

 

12 99676-0080 
12 3666-2323 

 
 

 

 
cac@pmsap.sp.gov.br 

  

 

 
www.cacpinhal.sp.gov.br 

   
 

mailto:cac@pmsap.sp.gov.br


  

Linha de Crédito Orientado 
 
 

CLIENTE LIMITES DE CRÉDITO TAXA DE JUROS 
 
 
Informal 

1º crédito até R$ 5.000,00 
 
2º crédito até R$ 10.000,00 
 
3º crédito e posteriores 
até R$ 15.000,00 

 
 
1 a.m + 1% TSF 

 
 
Linhas de Empreenda Rápido 
 
Na data de 19 de julho de 2019 o Governo do Estado de São Paulo e a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico em parceria com o SEBRAE, 

Desenvolve São Paulo (outros parceiros) lançaram o programa 

EMPREENDA RÁPIDO. O programa busca atender o empreendedor 

melhorando o ciclo de vida e competitividade das empresas, inclusão 

produtiva das pessoas desempregadas, sobretudo aos PME’s, com 

capacitação empreendedora, qualificação técnica, inovação e 

produtividade, financiamento e microcrédito, formalização e 

desburocratização, e acesso ao mercado. 

O portal do Programa empreenda rápido 

é: http://www.desenvolvimentoeconomico.sp.gov.br/empreendarapido 

Nesse portal todos os clientes poderão acessar e se inscreverem nos 

cursos disponíveis aos quais receberão certificados após a conclusão. 

Mediante a apresentação do certificado, os clientes terão acesso a linhas 

de crédito com condições diferenciadas: 

 
CLIENTE LIMITES DE CRÉDITO TAXA DE JUROS 

 
Informal 
(Pessoa Fésica 
e Produtor Rural 
sem CNPJ)  

1º crédito até R$ 5.000,00 
 
2º crédito até R$ 
10.000,00 
 
3º crédito e posteriores 
até R$ 15.000,00 

 
 
1 a.m + 1% TSF 

 
 
Quem pode solicitar? 
 
INFORMAL (pessoa fisica) 

• Brasileiro nato ou naturalizado; 

• Maior de 18 anos de idade ou menor emancipado; 

• Quando analfabetos ou pessoas com deficiências que as 

impeçam de assinar, devem apresentar procuração pública 

específica para o Banco do Povo Paulista outorgando poderes a 

terceiros para assinatura do contrato. 

O documento deverá ser lavrado em cartório local. Ou através 

de digital colocada na presença de duas testemunhas 

http://www.desenvolvimentoeconomico.sp.gov.br/empreendarapido


  

que deverão assinar também a CCB e ter as firmas 

reconhecidas; 

• Pessoas com deficiência visual ou cegas devem assinar o 

contrato após a leitura na presença de duas testemunhas, 

as quais devem ser maiores de 18 anos ou menores 

emancipados – não podem ser funcionários do Banco do 

Povo Paulista ou da Desenvolve SP. Confeccionar documento 

com o texto “Tomador com deficiência visual ou 

cego capacitado e não constituído procurador”; 

• Produtor rural sem CNPJ. 

 

IMPORTANTE! 
Toda a documentação solicitada poderá ser 

encaminhada de forma eletrônica. 
 

Documentação necessária: 
 

• RG e CPF do cliente e do cônjuge, se houver; no caso de 

apresentação da CNH as demais informações 

deverão ser prestadas de forma declaratória; 

• Para estrangeiros, apresentar Registro Nacional de 

Estrangeiros (RNE) ou Registro Nacional Migratório (RNM). 

• Certidão de casamento do cliente e dos sócios. Nos casos de 

separação ou viuvez, apresentar devidas certidões 

e, caso declare união estável, apresentar documento registrado 

em cartório comprovando tal situação; 

• Pescadores: apresentar o Registro Geral da Atividade 

Pesqueira – RGP – o qual deve ser consultado no site do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

• Motociclistas: apresentar Carteira Nacional de Habilitação na 

devida categoria; 

• Comprovante recente – com menos de 90 dias – de endereço 

em nome do cliente (água, luz ou telefone). Caso o 

imóvel seja alugado ou a conta esteja em nome de outra 

pessoa, observar o que segue: 

 

a) em nome dos pais: constatar no documento RG; 

 

b) em nome do cônjuge: constatar na certidão de casamento; 

 



  

c) em nome de outra pessoa: deverá apresentar declaração 

com firma reconhecida em cartório. Caso seja imóvel 

alugado, deverá apresentar contrato de locação reconhecido 

em cartório; 

 

d) em caso de produtor rural sem comprovação de endereço, 

apresentar comprovante de pagamento do Imposto 

sobre propriedade territorial rural – ITR – do exercício anterior; 

• Cartão de conta corrente ou extrato em nome do tomador; 

• Orçamento do bem a ser financiado que conste o nome do 

fornecedor ou da razão social, o número do CPF ou CNPJ, 

endereço e telefone, além da descrição detalhada dos bens, 

serviços ou mercadorias a serem financiadas e a forma 

de pagamento à vista. Para capital de giro, em substituição, 

podem ser aceitas cópias das notas fiscais de compras 

dos últimos três meses; 

• Plano de Negócio, para clientes no início das atividades. 

 

IMPORTANTE! 
Caso necessário o analista poderá solicitar o envio do Projeto e/ ou 

outras documentações. 

Toda a documentação solicitada poderá ser encaminhada de forma 

eletrônica. 

 

Documentação adicional: 
 
MOTOFRETISTA E MOTORISTA 

Brasileiro nato ou naturalizado; 

 
 
Como fazer a solicitação? 
 
O cliente deverá entrar em contato com o Agente de Crédito, 
através do WhatsApp 12 99676-0080 ou pelo e-mail 
cac@pmsap.sp.gov.br 

• Ressaltamos que toda a solicitação de crédito está sujeita 

a análise. 
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